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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES NP 250.64 

7m 20 de ag6sto de 1964 

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de passar às mos de V. Taxa. 
a Lei Municipal 72-Q 1230  que suplementa dotrçá"o orçamentá-
ria, cujo projéto foi devidamente aprovado por essa Casa. 

Reitero os meus protestos de elevado aprê-
ço e consideração. 

A 	Áf 
----- 	2111ton Rosa 

Prefeito 

armo. Snr. 
Lucindo Andreola 
DD. Presidente da Ccfmara 
Nesta Cidade 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 	 Nº 23.1.64 

PREFEITURA 
JUL i9  4 Li> 

BENTO GONÇALVES  

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de passar as mos de V. gxa., 

para a devida apreciação dessa C&rnara,o incluso proj4to de 
lei que abre um orddito suplementar de W80.676,500  des•-
tinado ao pagamento de uma decisásb judicial, como passo a 

espôr. 
No exercício findo, o servidor municipal - 

Adamastor da Rosa, jd demitido, ingressou em juizo com uma 
açáo trabalhista contra a municipalidade. 

Contestada a demanda, na forma da lei, pela 
Prefeitura, foi, a final, julgada procedente. 0 Poder xe- 
cutivo, ncro se conformando coma respeitável sentença do 
Juiz de Direito, apelou ao Tribunal de Justiça do Estego0o 

qual, pelo Acord(5-42 nl? 96430  de Z6 de abril deste ano, con-

firmou a decis&o da primeira decisão e condenou o municf -

pio ao pagamento da indenização num montante de 072.600,00. 
Agora, esta administração foi citada pelo Poder Judicidrio 
para cumprir o Acordcf:o. Devo esclarecer que o excedente * 
daquela importância, e que perfaz o credito solicitado, re 
fere-se a custas e despesas judiciais a que, também, foi a 
Prefeitura condenada. 

?'xiste na lei de meios uma dotação de ín 
800.000,00 para indenizaç5es devidas por sentença judicial. 
Acontece, todavia, que a referida verba .jd se encontra com 
prometida para satisfazer o pagamento de uma ação movida * 
pelo ex-funciondrio Alexandre Fragóso Machado, e que, tam-
bà.m, foi julgada procedente, tendo,jd,a municipalidade pa-
go parcialmente a importcincia devida. 

2-(7' o que submeto á superior deliberação des 

nfàcmo. Snr. Lucindo Andreola - DD. Presidente da CÉ57-rara Mu-
nicipal - Nesta Cidade.  



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

******** 0 • • • • 

dessa ..;grégia Cemara. 

Reitero a V. 	sr. Presidente, os meus 
protestos de elevado ap o e real oon ideraçd-o. 

\J✓  

osa 
Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL 
2 3 JUL 1964 [2> 

BENTO GON ALVE 

P. M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO 

PITO ,TO DE LEI 117.0 221 

Suplementa dotação orça-
mentdria  

MILTON ROSA, .Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SIIB:j72 que o Poder Legislativo decretou e eu ** 
sanciono a seguinte lei : 

Arte 12 -
.V alerto o crédito suplementar a seguinte dotação 

orçamentária : 

8. 79.4 - =PUAS DITMRSAS 
Para indenizações devidas por sentença judi 
cial 	  80.676,50.- 

Arte 2e - Servira' de recurso para a cobertura d o 
crédito aberto no artigo anterior, a arrecadação a maior 
que vem se verificando nas diversas consignaçá-es orçamen 
tdrias. 

Arte 39 - gata lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

Bento Gonçalves, 23 d 'W h° de 1964 í'\  

L f,(A - 1 
Milton 1?ostt 
Prefeito. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N: i,„ de 20 d: ag6sto de 7964 

SUS 	'.7=.PZ 	 O 

O PRE FEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço sab©r que o Poder Legislativo decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Arta lg • n't aberto o er!di to suolomentar seguinte do- 

taça-o  o rçrmnarf a t 
R. 79.4 - imp :z4 3 ;?IV RS4 3 

Pam indenizaçefb douidas por sentença judici 

ai ....... 

 

80• 676,50. 

 

rti,  2J2 • Servi rd  do recurso pa ry,  a  cob3.tur(1  do crédf 
to aberto no artigo (Interior, rY. crr3vadaçfro a 

maior que vom se vorificando nas diversas con-

rignn.ç6'.es orçament4riase 

t‘? 3k . str iJi ontrarer 	vigor na data d.? sua pubM 

C(?.Ç0,  r.,wogadas rs dinosiçó'es  2  ra contrário. 

0,blnet? do .Pr?f -,ito Municipal de lrynto r'o-rwr.ivess  aos 20 dirs"k 

do mis do ag5sto do 7964. 

Min  --R 

Prefeito. 
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